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Botucatu, 14 de outubro de 2021.

Exmo. Senhor

Rodrigo Rodrigues (Palhinha)
DD. Presidente da Câmara Municipal Botucatu-SP.

ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS PINTON, Secretária Municipal

de Assistência Social, venho perante Vossa Excelência em atenção ao

respeitável Requerimento nº 756 da Sessão Ordinária de 27 de setembro

de 2021 da Câmara Municipal de Botucatu, de autoria do Vereador Cula,

“solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, avaliar a possibilidade

de realizar concurso público ou a contratação de psicólogos e assistentes

sociais para atuarem no atendimento da população nas unidades de saúde do

município cidade”

Essa Secretaria Municipal de Assistência Social posiciona-se favorável a

ampliação do quadro de profissionais no âmbito da gestão pública,

reconhecendo a importância dos referidos e o impacto de suas intervenções

em toda sociedade.

Todavia, se faz importante esclarecer o que segue: existem diferenças

consubstanciais entre as terminologias Serviço Social, Assistente Social e

Assistência Social, sendo a primeira uma profissão de nível superior que

forma/gradua os profissionais Assistentes Sociais enquanto que, Assistência

Social é uma política pública, de seguridade social, não contributiva destinada

a quem dela precisar.

No âmbito da Assistência Social, são reconhecidos por legislação

própria (Norma Operacional Básica de Recursos Humanos) diversos

profissionais que podem compor o Sistema Único de Assistência Social —
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SUAS no Brasil. Entre esses profissionais estão os assistentes sociais e os

psicólogos.

Necessário enfatizar que nos equipamentos da Assistência Social a

atuação dos psicólogos não é clínica e/ou terapêutica e sim social.

Postas as informações, esta Secretaria Municipal de Assistência Social

não dispõe de condições e autonomia para posicionar-se frente a solicitação de

contratação de profissionais para atuar no âmbito da saúde pública municipal.

Sem mais, reiteramos protestos de elevada estima e consideração e nos

colocamos a disposição.      Rosemary Ferreira/dos Santos Pinton

istância Social
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